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PREJULGADOS DE TESE

1. CÂMARA MUNICIPAL

1.1) Câmara Municipal. Despesas. Limites. Folha de 
pagamento. Bolsas de estágio.

As despesas referentes ao pagamento de bolsas de 
estágio, concedidas em conformidade com as disposi-
ções da Lei nº 11.788/2008, não devem ser computadas 
na folha de pagamento das Câmaras Municipais para 
efeito da apuração do limite previsto no § 1º do art. 29-
A da CF/1988.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Hen-
rique Lima. Resolução de Consulta nº 8/2015 – TP. Pro-
cesso nº 12.715-9/2015).

2. CONTABILIDADE

2.1) Contabilidade. Despesas. Bolsas de estágio. 
Classificação orçamentária.

A classificação orçamentária das despesas afetas 
ao pagamento de bolsas de estágio deve obedecer a 
codificação de Natureza de Despesas nº 3.3.90.36, em 
conformidade com a Portaria Interministerial SOF/STN 
nº 163/2001.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Hen-
rique Lima. Resolução de Consulta nº 8/2015 – TP. Pro-
cesso nº 12.715-9/2015).

3. DESPESA

3.1) Despesa. Associação de Municípios. Filiação 
de ente federado. Necessidade de lei específica. 
Formalização por meio de Termo de Filiação ou 
instrumento equivalente. Contribuição associativa 
prevista nas peças de planejamento.

1.	 A filiação de municípios em Associações que os 
representem depende de autorização em lei es-
pecífica. Após autorização legislativa, a formaliza-
ção de filiação em Associações representativas de 
municípios deve ser realizada por meio de Termo 
de Filiação ou outro instrumento equivalente, não 
sendo adequado o Termo de Contrato para esse 
fim.

2.	 O Termo de Filiação, ou instrumento equivalen-
te, deve estabelecer, entre outras cláusulas, os 
direitos e os deveres dos associados; o valor a ser 
pago a título de contribuição associativa; a for-
ma, a periodicidade e a data de cumprimento da 
obrigação; bem como outras disposições que se 
fizerem necessárias à preservação e manutenção 
da relação associativa.

3.	 As despesas de contribuições associativas decor-
rentes da filiação devem atender às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e 
estar previstas no orçamento ou em seus créditos 
adicionais, nos termos do art. 26 da LRF.

(Consulta; Relator: Conselheiro Valter Albano da Sil-
va. Resolução de Consulta nº 7/2015 – TP. Processo nº 
9.997-0/2015).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/99970/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/99970/ano/2015
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4. LICITAÇÃO

4.1) Licitação. Contrato. Regularidade fiscal e tra-
balhista. Rescisão contratual. Retenção de paga-
mentos.

1.	 A regularidade fiscal e trabalhista é exigida para 
quaisquer das formas de contratação previstas na 
Lei nº 8.666/1993, incluídas as compras diretas, sen-
do condição a ser mantida durante toda a execução 
contratual e verificada para cada pagamento reali-
zado ao contratado (conforme inteligência dos arts. 
27 e 29 c/c art. 55, XIII, todos da Lei de Licitações), 
observada a faculdade prevista no § 1º do seu art. 
32, bem como a obrigatoriedade imposta pela Reso-
lução de Consulta nº 39/2008 deste Tribunal. 

2.	 A não comprovação da regularidade fiscal e tra-
balhista do contratado na constância da execução 
contratual é motivo para a rescisão administrativa 
do contrato, garantida a ampla defesa e o con-
traditório, nos termos dos arts. 78, I, II, parágra-
fo único, e 79, da Lei nº 8.666/1993. Nesse caso, 
os créditos do contratado decorrentes da efetiva 
execução do objeto contratual devem ser pagos, 
ressalvada a possibilidade de retenção dos crédi-
tos até o limite de eventuais prejuízos suportados 
pela Administração, conforme previsão do art. 80, 
IV, da Lei nº 8.666/1993. 

3.	 É possível à Administração, antes de adotar as 
medidas necessárias para a rescisão administra-
tiva do contrato, conceder um prazo para que o 
contratado regularize suas obrigações fiscais ou 
trabalhistas, quando não identificar má-fé ou 
constatar a capacidade do contratado de corrigir 
a situação irregular. 

4.	 Na hipótese de rescisão contratual em face da ir-
regularidade fiscal ou trabalhista do contratado, 
a Administração deve analisar o custo/benefício 
da rescisão, ou seja, deve avaliar e formalmente 
justificar, sob a ótica da economicidade e da efi-
ciência, o que melhor satisfaz o interesse público 
nessa situação, levando em conta: o estágio de 
evolução do cumprimento do contrato; os custos 
inerentes a uma nova contratação; e, a suficiência 

das garantias contratuais e dos créditos do con-
tratado para indenizar eventual prejuízo ao erário 
decorrente da rescisão administrativa. 

5.	 Não é possível a retenção de créditos devidos a 
contratados por motivo exclusivo de não compro-
vação de regularidade fiscal ou trabalhista – des-
de que não existam quaisquer outras pendências 
decorrentes da relação contratual que possam 
eventualmente causar prejuízos ao erário – ten-
do em vista a inexistência de previsão legal que 
autorize a retenção e que tal prática importaria 
em enriquecimento sem causa da Administração.

(Consulta. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Reso-
lução de Consulta nº 6/2015 – Tribunal Pleno. Processo 
nº 6.704-0/2015).

5. PESSOAL

5.1) Pessoal. Estagiários. Legislação aplicável.
a.	 Os órgãos da Administração Pública Direta, Autár-

quica e Fundacional de qualquer dos Poderes do 
Estado e dos Municípios podem firmar Termo de 
Compromisso para concessão de estágio a estu-
dantes, observados os ditames da Lei Nacional nº 
11.788/2008 e a compatibilidade de eventuais des-
pesas com as regras previstas na Lei nº 4.320/1964 
e na LRF.

b.	 O objetivo primordial do estágio deve ser a pro-
moção do aprendizado prático ao estagiário, e não 
o mero atendimento às necessidades do quadro 
funcional permanente ou temporário dos órgãos 
ou entidades concedentes.

c.	 A Administração Pública deve estabelecer em 
ato normativo próprio complementar à Lei nº 
11.788/2008, dentre outras disposições, os cri-
térios isonômicos para seleção do estagiário e o 
valor da bolsa, quando oferecida.

(Consulta. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Hen-
rique Lima. Resolução de Consulta nº 8/2015 – TP. Pro-
cesso nº 12.715-9/2015).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/67040/ano/2015/numero_chamado//ano_chamado//hash/0f1e1ed2e667d6315c05fa984b5e3a77
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/67040/ano/2015/numero_chamado//ano_chamado//hash/0f1e1ed2e667d6315c05fa984b5e3a77
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/127159/ano/2015
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ACÓRDÃOS E PARECERES

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Fiscal de contrato. Designação de 
apenas um servidor para fiscalização de todos os 
contratos da Administração.

1.	 A designação de apenas um servidor para acom-
panhar e fiscalizar todos os contratos adminis-
trativos celebrados pelo Poder Executivo Munici-
pal não atende ao disposto no art. 67 da Lei nº 
8.666/93, quando verificado que os relatórios de 
fiscalização foram elaborados sem o cuidado, em-
penho e cautela necessários.

2.	 O gestor público deve designar quantitativo sufi-
ciente de servidores para o acompanhamento dos 
contratos celebrados pela administração, a fim de 
que eles tenham condições efetivas de exercer a 
fiscalização dos contratos, dando cumprimento ao 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro An-
tonio Joaquim. Acórdão nº 2.953/2015 – TP. Processo nº 
1.681-0/2014).

1.2) Contrato. Prorrogação contratual. Locação de 
softwares.

1.	 Nos contratos administrativos de locação de sof-
twares não é permitida a alteração do objeto 
mediante acréscimo de novos softwares não con-
templados no contrato inicial, os quais devem ser 
licitados por meio de nova licitação.

2.	 Na prorrogação de contratos administrativos de 
locação de softwares (art. 57, IV, Lei nº 8.666/93) é 
necessária a comprovação documental da obten-
ção de condições e preços mais vantajosos para 
a administração, para justificar a não realização 
de novo certame licitatório (art. 57, § 2º, Lei nº 
8.666/93).

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 56/2015 – Primeira Câ-
mara. Processo nº 1.389-7/2014).

1.3) Contrato. Prorrogação contratual. Serviços 
contínuos. Consultoria administrativa, contábil, 
financeira e patrimonial.

Os contratos de consultoria administrativa, contábil, 
financeira e patrimonial celebrados pela Câmara Munici-
pal não podem ser prorrogados com fundamento no art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista que seu objeto 
não se enquadra na categoria de serviços de natureza 
continuada, que são aqueles serviços dos quais a Admi-
nistração não pode dispor sob pena de comprometimen-
to da continuidade de suas atividades.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 56/2015 – Primeira Câ-
mara. Processo nº 1.389-7/2014).

1.4) Contrato. Prorrogação de prazo. Requisitos.
Nos termos da Lei nº 8.666/93, a prorrogação de pra-

zo de contrato de prestação de serviços deve ser justifica-
da por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato (art. 57, § 2º), ter 
justificativa de preços por meio da realização de pesqui-
sa de mercado (art. 26, parágrafo único, III) e ter amparo 
em dotação orçamentária pela qual correrão as despesas 
adicionais (art. 55, V).

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 45/2015 – Primeira Câ-
mara. Processo nº 1.427-3/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/16810/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/16810/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/13897/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/13897/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/14273/ano/2014
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2. EDUCAÇÃO

2.1) Educação. Mínimo constitucional. Despesas 
com ensino superior. 

O município pode custear as despesas com ensino 
superior e incluí-las no percentual mínimo de 25% des-
tinado à manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 
212, CF/88), desde que atendidas, plenamente, as neces-
sidades da educação básica municipal.

(Denúncia. Relatora: Conselheira Substituta Jaqueli-
ne Jacobsen. Acórdão nº 2.966/2015 – TP. Processo nº 
2.523-2/2015).

3. LICITAÇÃO

3.1) Licitação. Associações civis e demais entidades 
de direito privado gestoras de recursos públicos. 
Aplicação dos princípios norteadores da Lei nº 
8.666/93.

As associações civis e demais entidades de direito pri-
vado gestoras de recursos públicos não estão obrigadas 
a seguirem, na íntegra, as regras da Lei de Licitações e 
Contratos, uma vez que não integram a administração 
pública direta ou indireta, devendo, contudo, observar 
os princípios norteadores aplicáveis às contratações pú-
blicas. Dessa forma, para a aquisição de bens ou serviços 
com pluralidade de fornecedores no mercado, as asso-
ciações civis custeadas com repasses de recursos públi-
cos devem realizar certame licitatório para obtenção da 
contratação mais vantajosa para a administração.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 2.394/2015 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 3.046-5/2014).

3.2) Licitação. Contrato. Sanção administrativa. 
Suspensão temporária e impedimento de contratar 
com a Administração Pública.

A sanção administrativa de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar 
com a “Administração Pública”, prevista no artigo 87, III, 
da Lei nº 8.666/93, deve ser interpretada de forma res-
trita, produzindo seus efeitos tão somente no âmbito do 
Poder ou Órgão autônomo sancionador e estendendo-se 
a todos os órgãos e entidades a ele vinculados.

(Representação de Natureza Externa. Relator: Conse-
lheiro Valter Albano da Silva. Acórdão nº 2.791/2015 – TP. 
Processo nº 19.040-3/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/25232/ano/2015/numero_chamado//ano_chamado//hash/c59734a249045b7f79bbf5aa447f6989
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/25232/ano/2015/numero_chamado//ano_chamado//hash/c59734a249045b7f79bbf5aa447f6989
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/30465/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/e34a89421c877a47b02c98a60cc96d2d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/190403/ano/2014
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3.3) Licitação. Exigência editalícia. Bens de fabri-
cação nacional. Restrição ao caráter competitivo 
do certame.

1.	 A exigência editalícia em certame licitatório para 
que os bens a serem adquiridos e entregues pela 
contratada sejam de fabricação nacional restringe 
o caráter competitivo da licitação, em afronta ao 
art. 3º da Lei nº 8.666/93, tendo em vista que a 
qualidade e segurança dos produtos não decor-
rem da origem da fabricação (nacional ou inter-
nacional), mas da correta especificação e obser-
vância a critérios mínimos de qualidade exigidos 
para cada produto.

2.	 A Lei nº 8.666/93 dispõe de outros mecanismos, 
que não a exigência de bens de fabricação nacio-
nal, como forma de garantia da qualidade dos 
produtos, tais como: indicação de marca como 
critério de qualidade; exigência de amostra; e 
exigência de garantia de fábrica para contratação.

(Denúncia. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acór-
dão nº 2.396/2015 – Tribunal Pleno. Processo nº 20.364-
5/2014).

3.4) Licitação. Habilitação. Regularidade fiscal. 
Certidão que ateste quitação ou inexistência de 
débitos fiscais.

Para fins de habilitação em processo licitatório, a 
administração pública não deve exigir dos licitantes a 
apresentação de certidão específica que ateste a quita-
ção ou inexistência de débitos fiscais, mas, sim, certidão 
que comprove a regularidade fiscal (art. 29, III, Lei nº 
8.666/93). Enquanto a certidão negativa que comprova 
a quitação ou inexistência de débitos alcança apenas os 
contribuintes que não possuem débito algum, a prova de 
regularidade fiscal pode abranger a existência de débito 
consentido e sob o controle do credor, como nos casos 
de parcelamento.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 35/2015 – Segunda 
Câmara. Processo nº 2.195-4/2014).

3.5) Licitação. Pregão. Identificação dos licitantes.
1.	 Na licitação realizada na modalidade de pregão, 

a identificação dos licitantes deve ocorrer apenas 
no dia, hora e local designados para realização 
da sessão pública destinada ao recebimento das 
propostas, respeitados os princípios da impesso-

alidade e competitividade entre os participantes 
(art. 4º, VI, Lei nº 10.520/2002).

2.	 A exigência, em edital licitatório de pregão, de en-
vio de formulário ou recibo preenchido com dados 
do potencial licitante para formalização de inte-
resse em participar do certame, por ocasião da 
retirada do edital via internet, configura tentativa 
ilegal de identificação dos participantes antes da 
data de realização da sessão pública do pregão, 
desrespeitando-se os princípios da impessoalida-
de e competitividade entre os participantes.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 36/2015 – Se-
gunda Câmara. Processo nº 1.978-0/2014).

3.6) Licitação. Pregão. Serviço comum. Prestação 
de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos 
de saúde.

Os serviços de coleta, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos de 
saúde são considerados como serviço comum, podendo 
ser contratados mediante pregão, visto que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital licitatório por meio de especificações 
usuais do mercado (art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 
10.520/2002).

(Representação de Natureza Externa. Relator: Conse-
lheiro Valter Albano da Silva. Acórdão nº 2.791/2015 – TP. 
Processo nº 19.040-3/2014).

3.7) Licitação. Serviços de natureza continuada. 
Monitoramento de velocidade em vias públicas e 
detecção de infrações de trânsito.

O serviço de monitoramento de velocidade em vias 
públicas e detecção de infrações de trânsito pode ser 
contratado pela Administração Pública por período su-
perior ao exercício financeiro, limitado a sessenta meses 
(art. 57, II, Lei nº 8.666/93), tendo em vista que possui 
característica de serviço de natureza continuada que se 
destina a garantir a segurança no trânsito, de forma que 
sua interrupção pode causar prejuízos à sociedade.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 2.963/2015 – TP. 
Processo nº 17.077-1/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/203645/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/203645/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/21954/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/86bebc3d87dfef1e475f0e9ef6f2b6d5
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/19780/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/b6dcb3a271bf04158eff0d12f8a1e2fb
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/190403/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/170771/ano/2014
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4. PESSOAL

4.1) Pessoal. Acumulação de cargos públicos. Cargo 
técnico ou científico.

1.	 Mesmo havendo compatibilidade de horários, não 
podem ser acumulados os cargos de professor e 
de apoio administrativo educacional de nível fun-
damental, haja vista que o cargo de apoio admi-
nistrativo não possui natureza técnica ou científi-
ca, não havendo o preenchimento dos requisitos 
previstos no artigo 37, XVI, “b”, da CF/88.

2.	 A classificação de cargo técnico ou científico, para 
fins da acumulação permitida pelo texto constitu-
cional, abrange os cargos de nível médio ou su-
perior que demandem conhecimentos específicos 
na área de atuação, sendo excluídos, portanto, 
aqueles que desenvolvam atividades meramente 
burocráticas, repetitivas e de pouca ou nenhuma 
complexidade.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro Sérgio Ricardo. Acórdão nº 2.968/2015 – TP. Pro-
cesso nº 7.090-4/2015).

4.2) Pessoal. Admissão. Associações civis de direito 
privado representativas dos municípios. Concurso 
público. Nepotismo.

1.	 As associações civis de direto privado represen-
tativas de municípios não possuem a mesma na-
tureza dos consórcios públicos constituídos nos 
termos da Lei nº 11.107/2005, uma vez que não in-
tegram a administração pública direta ou indireta, 
não exercem atividade estatal voltada ao interes-
se da coletividade e seu vínculo com os órgãos da 
administração pública é meramente associativo, 
sendo que o dever de prestar contas ao Tribunal 
não decorre da sua condição jurídica, mas sim do 
fato de receber e aplicar recursos públicos oriun-
dos das contribuições dos municípios associados.

2.	 As  associações civis de direito privado represen-
tativas de municípios não se submetem às regras 
de admissão de pessoal aplicadas às entidades e 
órgãos da administração pública, com destaque 
para a exigência de realização de concurso público 
(art. 37, II, CF/1988) e para a vedação da prática 
de nepotismo (Súmula Vinculante nº 13 do STF), 
embora seja recomendável que façam constar 

de seus estatutos a obrigatoriedade de seleção 
pública para admissão de seus empregados e a 
vedação à prática do nepotismo.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 2.394/2015 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 3.046-5/2014).

4.3) Pessoal. Admissão. Concurso público. Posse 
fora do prazo legal.

Não há nulidade na posse de candidato aprovado em 
concurso público promovida dentro do prazo concedido 
pela Administração, porém, fora do prazo legal, excedido 
em razão de prorrogação excepcional pela própria Ad-
ministração em função de restrições orçamentárias e da 
existência de projeto de lei em tramitação que visa am-
pliar o prazo para a posse de servidor público, devendo 
os princípios da segurança jurídica, da boa fé do candi-
dato empossado, da eficiência administrativa e da razo-
abilidade prevalecerem sobre o princípio da legalidade.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Domingos Neto. Acórdão nº 2.794/2015 – TP. 
Processo nº 21.358-6/2014).

4.4) Pessoal. Atividades jurídicas contínuas e per-
manentes. Câmara Municipal. Concurso público. 
Assessoramento direto. Cargo em comissão de 
procurador jurídico.

1.	 As atribuições de representação judicial e extraju-
dicial, de consultoria e de assessoramento jurídi-
co, desempenhadas de forma contínua e perma-
nente nas Câmaras Municipais, que não caracte-
rizem direção, chefia ou assessoramento direto à 
autoridade nomeante ou aos vereadores, devem 
ser realizadas por servidor concursado investido 
em cargo de provimento efetivo de advogado pú-
blico (art. 37, II, CF/1988).

2.	 É permitida a criação e provimento de cargo em 
comissão de procurador jurídico para o exercício 
de atribuição de direção ou chefia do setor jurídico 
da Câmara Municipal, bem como para assessora-
mento direto aos vereadores ou ao presidente do 
Legislativo Municipal, devendo existir, em ambos 
os casos, cargos de provimento efetivo para o 
exercício ordinário e permanente de atribuições 

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/70904/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/70904/ano/2015
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/30465/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/e34a89421c877a47b02c98a60cc96d2d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/213586/ano/2014
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como consultoria jurídica e emissão de pareceres 
no âmbito da administração.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Conse-
lheiro Substituto Moisés Maciel. Acórdão nº 58/2015 – 
Primeira Câmara. Processo nº 7.530-2/2015).

4.5) Pessoal. Atividades jurídicas permanentes. 
Concurso público.

1.	 As atividades de representação judicial e extraju-
dicial da administração e de emissão de pareceres 
jurídicos no âmbito de procedimentos administra-
tivos como licitações e contratos são consideradas 
permanentes, devendo ser supridas por cargo de 
advogado público, criado por lei e provido por 
meio de concurso público (art. 37, II, da Constitui-
ção Federal).

2.	 A contratação de serviço de assessoria jurídica 
mediante procedimento licitatório para a execu-
ção de atividades contínuas e permanentes, que 
devam ser exercidas por servidores efetivos, desa-
tende a regra constitucional do concurso público.

(Contas Anuais de Gestão. Relatora: Conselheira Subs-
tituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 2.694/2015 – Tri-
bunal Pleno. Processo nº 2.108-3/2014).

4.6) Pessoal. Nepotismo. Inexistência de subordi-
nação hierárquica.

Não configura nepotismo as nomeações de servidor 
efetivo e de seu parente para exercerem cargos comissio-
nados no âmbito do mesmo Poder, quando não houver 
subordinação hierárquica entre os cargos e não existir 
relação de parentesco com a autoridade nomeante.

(Representação de Natureza Interna. Relatora: Con-
selheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 
2.397/2015 – Tribunal Pleno. Processo nº 20.238-0/2014).

4.7) Pessoal. Nepotismo. Secretário municipal ad-
junto. Natureza administrativa.

O cargo de Secretário Municipal Adjunto possui na-
tureza administrativa e, portanto, está sujeito à vedação 
da prática de nepotismo prevista na Súmula Vinculante 
nº 13, diferentemente do cargo de Secretário Municipal, 
que possui natureza política e, por isso, não se submete 
à regra do nepotismo.

(Representação de Natureza Interna. Relatora: Con-
selheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 
2.397/2015 – Tribunal Pleno. Processo nº 20.238-0/2014).

5. PLANEJAMENTO

5.1) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de 
Arrecadação.

1.	 A apuração do excesso de arrecadação para aber-
tura de créditos adicionais deve ser realizada por 
fonte de recursos, de forma a atender ao objeto 
de sua vinculação, conforme determina o parágra-
fo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

2.	 É vedada a abertura de créditos adicionais por ex-
cesso de arrecadação sem recursos disponíveis, 
sendo que, para se evitar essa prática, a gestão 
deve realizar um acompanhamento mensal efe-
tivo com o intuito de avaliar se os excessos de 
arrecadação estimados estão adequados com a 
previsão ao longo do exercício e se as fontes de 
recursos nas quais foram apurados os excessos, 
já utilizados para abertura de créditos adicionais, 
permanecem apresentando resultados superavi-
tários.

3.	 Caso se verifique que o excesso de arrecadação 
projetado para o exercício e já utilizado para aber-
tura de crédito adicional não se concretizará, a 
gestão deve adotar medidas de ajuste e de limi-
tação de despesas previstas na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio 
financeiro e orçamentário das contas públicas.

4.	 A diferença positiva entre as receitas arrecada-
das e as despesas realizadas durante o exercí-
cio constitui fator atenuante da irregularidade 
caracterizada pela abertura de crédito adicional 
sem a concretização do excesso de arrecadação 
na respectiva fonte de recursos, desde que não 
configure desequilíbrio fiscal das contas públicas.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Con-
selheiro Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015 – 
Tribunal Pleno. Processo nº 8.176-0/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75302/ano/2015/numero_chamado//ano_chamado//hash/599e2db6917b2090a2d830f5d0207121
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/21083/ano/2014
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/202380/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/cb1ca1c04641487f26a54d100b712fa3
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/202380/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/cb1ca1c04641487f26a54d100b712fa3
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/81760/ano/2014
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6. PROCESSUAL

6.1) Processual. Representação Interna. Ausência 
de notificação para apresentação de alegações fi-
nais.

A ausência de notificação do defendente para apre-
sentação de alegações finais em representação de na-
tureza interna não acarreta nulidade absoluta que jus-
tifique a anulação do trânsito em julgado do respectivo 
acórdão, quando o princípio da ampla defesa tiver sido 
assegurado e se da análise técnica da defesa não resul-
tar em inovação ou em agravamento da tipicidade das 
condutas consideradas irregulares.

(Pedido de Rescisão. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 2.960/2015 – TP. Proces-
so nº 18.946-4/2013).

6.2) Processual. Sanção pecuniária. Gestor falecido. 
Extinção da punibilidade.

O falecimento de gestor antes do trânsito em julgado 
de decisão do Tribunal de Contas que tenha aplicado 
multa pela prática de atos ilegais, embora não seja óbice 
à continuidade do processo e à condenação pelo ressar-
cimento de eventual prejuízo causado ao erário, é causa 
de extinção da pretensão punitiva do Estado, tendo em 
vista que, segundo o princípio constitucional da intrans-
missibilidade da pena (art. 5º, XLV), a sanção de natureza 
personalíssima não pode ser imputada e executada em 
desfavor dos sucessores.

(Recurso Ordinário. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 2.393/2015 – Tribunal 
Pleno. Processo nº 12.651-9/2007).

7. RESPONSABILIDADE

7.1) Responsabilidade. Contador. Fracionamento de 
despesas. Não realização de processo licitatório.

O contador não responde por fracionamento de des-
pesas e pela não realização de processo licitatório, uma 
vez que não se trata de atribuição inerente ao seu cargo, 
mesmo que tenha promovido a contabilização de despe-
sas que, uma vez somadas, exigiriam, em tese, a prévia 
realização de licitação.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 2.394/2015 – Tribunal Pleno. 
Processo nº 3.046-5/2014).

7.2) Responsabilidade. Dano ao erário. Gestor fa-
lecido.

Reconhecida a responsabilidade patrimonial de re-
parar danos causados ao erário por gestor já falecido, 
referido ônus deve ser imputado aos seus sucessores até 
o limite do valor do patrimônio transferido, não se apli-
cando no caso a previsão constitucional da intransmissi-
bilidade da pena (art. 5º, XLV), tendo em vista a natureza 
indenizatória do ressarcimento de dano ao erário.

(Recurso Ordinário. Relatora: Conselheira Substituta 
Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 2.393/2015 – Tribunal 
Pleno. Processo nº 12.651-9/2007).

7.3) Responsabilidade. Dever de prestar contas. 
Informações incorretas.

1.	 A irregularidade decorrente do envio de informa-
ções incorretas via sistema APLIC deve ser impu-
tada ao responsável primário pela prestação de 
contas do Poder ou órgão, sob a premissa de que 
a obrigação de prestar contas por meio eletrônico 
ao Tribunal não pode ser objeto de delegação a 
terceiros.

2.	 No Legislativo Municipal, o Presidente da Câmara 
é o responsável primário pela prestação de con-
tas ao Tribunal por meio de sistema eletrônico, 
estando sujeito à aplicação de sanção pecuniária 
quando da constatação de divergência entre in-
formações enviadas por meio físico e por meio 
eletrônico.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 
27/2015 – Segunda Câmara. Processo nº 10.496-5/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/189464/ano/2013
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/189464/ano/2013
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/126519/ano/2007/numero_chamado//ano_chamado//hash/2579af49de8a4a8bf85b1df7d9f3b678
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/30465/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/e34a89421c877a47b02c98a60cc96d2d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/126519/ano/2007/numero_chamado//ano_chamado//hash/2579af49de8a4a8bf85b1df7d9f3b678
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/104965/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/0b6b77513956c4b131275249aa6597a0
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